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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 141/2023 

Declara de utilidade pública o imóvel que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ„ no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso, alínea "e" da Lei 
Orgânica do Município de Umuarama; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, alínea "i" do Decreto-Lei n° 3.365, 
de 21 de junho de 1941; 

CONSIDERANDO que o Município de Umuarama encontra-se em franco 
desenvolvimento e expansão urbana; 

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver projetos que visem 
ampliar a capacidade de manejo de resíduos sólidos no município; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, o lote a seguir transcrito: 

I - lote A-1-C, da subdivisão do lote A-1, da subdivisão do lote "A", este da 
subdivisão dos lotes n's 22-A, 22-B e 22-C, estes da subdivisão do lote n° 22, da Gleba n° 
141  do Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama-Pr, objeto da Matrícula n° 28.051 do 1° 
Cartório de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 29,04 hectares, contendo os 
limites e confrontações constantes no mapa e memorial descritivo em anexo, de propriedade' 
de Valdemir Luiz Turozi, CPF n° 526.783.779-20 e Alayde Turozi, CPF n°277.830.069-49; 

Art. 2° O imóvel desapropriado destina-se a compor o projeto de 
ampliação da capacidade de manejo de resíduos sólidos do município de Umuarama. 

Art. 3° As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplerrientacla se,neCeSsárioy 	• 

Art. 4° Este Decreto entra ém vigorna data da sua pbblicação. 
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INTEIRO TEOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA D 	 P' O BRASIL ,at' Eelado do Param! • Comarca da Umuarama 

REGISTRO DE IMÓVEIS - 1,  Oficio 
 

Elaine Magalhães Souza 
VaSCOnC0110$ 

Oficial 
Livro 2 - REGISTRO GERAL 

 MATRICULA N2  2.  8. o s i 	Datai —15 de Setembro de 1.. 99 8 . — 	 Ficha: — 01 — Imóvel: Lote "A-1-C", da subdivisão do lote "A-1", da subdivisão do lote "A", este da subdivisão 
dos lotes nos 22-A, 22-B e 22-C, estes da subdivisão do lote n°22, da Gleba n° 14, do Núcleo Cruzeiro, Município de 

Umuarama-Pr, com a área de 29,04 hectares com as seguintes confrontaç8es: "Começa no marco 0 cravado na divisa do lote 
"A-1-Erdesta subdivisão e 

na margem esquerda do Córrego Fundo, seguindo daí como 
rumo de NO 19°

21', na distância de 1.072,10 metros confrontando com o lote "A- 1-8" desta subdivisão até o marco I, cravado na divisa do lote "A-2", seguindo 
dai com o rumo de NE 48°00', na distância de 230,00 metros, confrontando com o lote "A-2" até o marco 2, cravado na divisa do lote "A-1-D", desta subdivisão, seguindo dai como al mo de SE 20°

52', na distância de 1.449,90 metros, confrontando com o lote "A-1-D", 
desta subdivisão, até o marco 3, cravado na margem esquerda do Córrego Fundo e na divisa do lote "A-1-D" 
desta subdivisão, seguindo dai margeando o referido Cónego água acima até o marco 0, marco este que deu 
inicio a esta descrição", Certidão de Regularidade Fiscal de Imóvel Rural n° 0049680, expedida em 10.09.98, 
CC1R 1 996/1 997,. ter-c_e_e 	 
pela ARI* desta cidade (abrange o INCRA n

°718
.211.042714.6 n° do imóvel Receita Federal 3081759-5). _., 	e•  

—t 	 
Proprietário: JOSE FRANCISCO DA SILVA, brasileiro desquitado, agricultor, residente 

nesta cidade, CPF 

e  n° 116.840.469-04. 
Registr anterior n° 01 (datado de 1

3.07.1.992) da matricula n° 23.266, Livro 02-RO, 
esta Serventia, 	

. _ 

--------------------------------------- — ------------ -------- ] 
a.  AV-I-28.051 	 ---- 

-15 de Setembro de 1.998. CE-R—TTF----1C--0-- -que - -a-C1;--se ----------sob n 04 na matricula n° 23.266, Livro 02-RG, desta Serventia, o Termo de Responsabilidade de Conserva-ção de Floresta, datado de 08
.09.1.998, e conforme certidão de anuência prévia para fins de parcelamento de glebas rurais n°008/98-ERUMT.J, expedida em 

11
.09.1.998, pelo IAP desta cidade, o imóvel da presente ma-

tricula possui a reserva legal de 5,808 hectares tem por limites: N: PR 480, S: Córrego Fundo, L. Lote A-I- D 	• Lote Ail .. y_Erairrego Fundo...Dou.
fé. A Escrevente: - Ass.(Maria Aparecida Nuguli dos Santos). -- ----- 

R-2-28 051 	 ------------------------------------------- 
-07 de Dezembro de 

1.998. Prot.122.778. Consoante Escritura Pública de Compra e Venda, datada de 06.10.1.998, em notas do Tabelião Designado Amilton.Ribeiro Tavares, do 
26 Tabelionato de Notas desta cidade (Livro 17/-N, fis 

0
06/007), o Srlosé Francisco da Silva, brasileiro, desquitado, agricultor, residente nesta cidade de Umuarama-Pr, CPF n° 116.840.469-04; VENDEU o imóvel 

objeto da presente matricula, ao Sr.DIMAS RAMOS CASTILHO funcionário público estadual, CPF n° 160
.965.339-49, casado pelo regime de comunhão de bens com a SraIRENE ROMERO CASTILHO, do lar, 

CPF n° 006.447.329-54, brasileiros, residentes nesta cidade de Umuarama-Pr; pelo valor de R$.32.400,00 
(Trinta e dois mil e quatrocentos reais). Condições: As da Escritura. O outorgado comprador se compromete 
a observar e cumprir o Termo de Responsabilidade de Conservação de Floresta, datado de 

08.09.1.998, devi-
damente averbado sob n° 04 na matrícula n° 23.265 e sob n° 01 na presente matricula. ITBI guia n° 1656/98. Certidão negativa n° 1551/98-EROMU, expedida em 21.09.1.998, pelo IAP desta cidade. Certidão de Regu-
laridade Fiscal de Imóvel Rural n°0049680, expedida em 10.09.98, pela ARF desta cidade (abrange o INCRA n° 718.211.042.714-6, n° imóvel Receita Federal 3081759-5). CCIR 1 996/1 997. Custas: 4,312.00 VRC = dos Santos). 
C.P.C.R$.16,17; serventia 

R307,23. total R$.323,40. Dou fé. A Escrevente: Ass.(Maria Aparecida Nuguli 
. ---------- 	 .r.r.ra.9  -1a, • 
R-3-28 051 	

-07 te abril de 1.999.-Prot.123.824.-Consoante Escritura Pública de Compra e Ven- 
da, datada de 12.02,1.999 em notas do Tabelião Nelson Mazeto, de Lovat-Pr, lv° E

-126;fis.066/067), o .........—.........._ 
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Verso da Ficha N° 01 da matri...ula nó 28.051, 1v9 02—RG. 

SrDimas Ramos Castilho e sim Irene Romero Castilho, brasileiros, casados, ele funcionário público estadual, CPF n° l6
0.965,33949 ela do lar, CPF n° 006.447.329-54, residentes em Umuarama-Pr, VENDERAM o 

imóvel objeto da presente matricula ao Sr.GERVASIO MARCON, brasileiro, CPF n° 
251.680.109-20 co- merciante, casado, e a___________ 	e

Sra. MARIA JOSE BUZZO MAR ON brasileira, casada, comerciante, CPF n° 52
6.842.619-20, casados entre si sob regime de regime de separação de bens, residentes em Umuarama-Pr, 

pelo valor de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).Condições.-As da Escritura.-_~ doresigsaprora o n,  r euri o, Termo 4e ponsabilida de 	n 	Ti de Fio 	d a- 
• 

•• e - 1: I • • 	ii • 	i • e a erb • ti it. n° 04 . I atri ula ° 	66 e 	° 01 n 	matricula. 
8 C.1119 ••• 	- MC nhm 

 o udictal 	d daikastaida
n° 338 • : - a ',o o é o • 	. , 	• 	llV 	

" II 'me do r •se F ncis c. na_ cJe_k_maynatut. ..:ITBI guia n° 0261/99.-Distribuida sob n° 3 03/99.-Certidão de Regularidade Fiscal de 

I 	
Ane s da o- 

Imóvel Rural n 0049680, expedida em 09.09.98, pela ARF nesta cidade, codigo do imóvel no INCRA n° 718
211.042.714-6, n° do Imóvel Receita Federai 3081759-5, (CCIR 

1996/1.997), Certidão Negativa, expedida pelo IAP desta cidade n° 267/99-ERUMU, datada de 22. 02.1.999.-Custas: 4.312,00 VRC •-- CPC R$ 16,17; 
peS . serventia R$ 307,23; total R$ 3 23,40.-Dou fé.-A Escrevente -Dou fé.-A Escrevente. (Ass.Rosania Cintra 
... _ .................... 	...... 	

... 
Lo- 

.   
	......................................... 	

............. -
i  R-4-28051t 	-13 deNovembro  de 2.000. Prot.13 1499. Consoante Escritura Pública de Compra e Ven-
da, datada de 09.10.2000, em notas do Tabelião Nelson Mazeto de Lovat-Pr, (1v° E-136, fls.062/064), o 
Sr.Gervasio Marcon e sim Maria José Buzzo Marcon, brasileiros, casados sob o regime de separação de bens, ele comerciante, CPF n° 251.680.109-20, ela comerciante, CPF n° 526.842.619-20, residentes em Umuarama. 
Pr, VENDERAM o imóvel objeto da presente matrícula ao Sr.VALDEMIR LUIZ TUROZI brasileiro, ore-ricultor, CPF n° 526

.783.779-20, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com VIVIANE LUG-
NANI TLTROZI, brasileira, estudante, residentes em Maria Helena-Pr; e ___

ALAYDE TUROZI, brasileira, sol-teira, maior, aposentada, CPF n° 277
.830.069-49, residente em Umuarama-Pr; pelo valor de  R$.32,40000 

(Trinta e dois mil e quatrocentos reais). Condições: As da Escritura. O imóvel objeto da presente matricula, 
fica pertencendo aos compradores, na proporção de 50% ao Sr.Valdemir Luiz Turozi, e 50% para a 
Sra.Alayde Turozi, ambos em comum na totalidade do imóvel. Os compradores se comprometem a cumprir e 
respeitar fielmente o Termo de Responsabilidade de Conservação de Floresta, averbado sob n° 01 na presente 
matricula. Os com radares tem conhecimento do Protesto Judicial de Aliena ão de Bens em nome do Sr.José Francisco da Silva extraid dos Aut n° 38 

	
ex edido la V ra da Inrn ia J ven ude Famili e Anexos da Comarca de Umuarama-pr. 

 e declaram expressamente que o imóvel objeto da presente matri-
cuia, não se destinara a qualquer forma de ocupação ou fracionamento irregular do solo, sob as penas da san-
ção prevista no artigo 299, do Código Penal e artigo 50 da Lei n° 676

6/79 e que a co-propriedade não se destinará a formação de núcleo habitacional em desacordo com as normas e orientações prescritas na Lei n° 
6766, de 19.12.1979, Lei 4.591, de 16.12.1964, ou no Dec.Lei 58, de 10.12.1937, assumindo responsabilidade civil 
e criminal pela declaração. ITBI guia n°01976/2000. FUNREJUS, recolhido em 09.10,00. Certidão de Regula-
ridade Fiscal de Imóvel Rural n° 0049680, expedida em 09.09.98, pela ARF nesta cidade, e ITR (1999), n° do 
imóvel na Receita Federal 3081759-5; INCRA n° 718.211.042.714-6, conforme CCIR (

1998/1 999); Certidão Ne-gativa n°2485/00, expedida em 11.10.2000, pelo IAP nesta cidade. Custas 4.312,00 VRC --. 115,3 23,40. Dou 
fé. 

A Escrevente: Ass.(Rosania Cintra Lopes 
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.139,17 VRC --. R$ 34.24 	CERTIDA O DE INTEIRO TEOR 
Rascas; R$ 3,70 

Umuarama-PR. 11 de maio de 2023. Iss: RS 0,95 

covrirle0 
que a presente fotocópia confere com o original, composta de uma fielia(s). 
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